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De Serrita/PE para Aracati-CE, 10 dê agosto

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI-CE

IlÍnâ. Àutôrldâde Superior por intertuédiô do Sr (âlPrcgositalSL

Atenção: llma. Autoridade Superior, por intermédio do Sr(a). Pregoeiro(

Setor de Licitâções; NATANIELE GONDIM RODRIGUES

Assunto: pREGÃo ELETRôNtco08.oo3/2o21sRp

RECURSO ADMINISTRATIVO-

JOSIELSON CARVALHO DASILVÂ, empresa individual devidâment inscÍita no CNPI sob o ne

el Arraes, n'31, Centro,40.830.557/0001-74, nome fantasia DW EMPREENDIMÉNTOS sêdiada à Rua Da

Serrita-PE, CEP 56.140 000, vem, respeitosamente, diante de V. Sa., apresenta.

vencedorâ do certarne

Próprio e tempestivo o presente recuTso, haja vistâ que, nos t da cláusu ê 13.2.3 do
instrumento convocâtór o, será concedido o prazo de três d ias útels para apresen
acelta a intenção de recorrer.

ão do recurso, depols de

Assirn, conforme expressamente dispõe a p atafoÍma utilzada para a sessão pÚbl ca, conclui-

Reterênciâr Prcgão Eletrônico n' 08.003/2021 SRP

RECURSO ÂDMINISTRATIVO

1- DÂ TEMPESTIVIDADE

se que o terrao fina para ã apresentêção deste recurso admlnistrativo se dará em de agosto dê 2021.

Em face da decisão profer dã pe o Sr, pregoeiro que consâgrou

refeÍido a empresa A R C DE LIMA SILVA IMUNiZACAO, que apÍesentou o menor

O equívoco da decisão administrâtiva em questão será

fundamentos a seguiÍ expostos.

a partir dos fâtos e



Requer a Recorrente o devido processamento deste recurso
compêtente para julgãmento, observando-se a facu dade de reconsideração I

Pregoeiro,

DW
EMPREÉNDIMENTOS

)* FLs
l-

â ãtribuição de efelto
certâme até que sejâ

.*..r.{'

seu envio à Autoridade

lmente aüibuída âo Sr.

corrlgir qualquer erro do

ecêr o êrro é apenãs uma

Ressêlta-se

atos, com possibilidade de

autotute a está disc plinado

sÍF.

que a AdÍrinistração pode valer-se da autotutelâ,

à1ular os ile8ais e íevogaí os incolvenientes ou in
ntrolando seus próprlos

rtunos. O exercício dâ

no artigo 53 da Lei do Processo AdrninistÍâtivo e nas úmulas ne 346 e 473 do

lsso significa que o pregoeiro, como agente público, é obr gêdo

seu pregão, independentemente de qualquer rêcutso ser interposto ou não, Rêcon

atitude nobre, mas de responsabilidade âdministrativa.

Caso não seja exercida â fâculdãde de reconsideração, pedê

suspensivo ao presente recuso, cabendo à Autoridade suspender o andamento d

proferido o lulgêmênto final.

A recorida, deixou de atender o disposto em item 11.6.
dcmonstrâções contábeis do irltimo cxcrcicio social, já exigiveis e aprcscntados ra
aberlura e encerramento do Livro Diário, devidâmente registrâdo nâ Junta Comercial dc

2 - Balanço Pâlrimoniâl e

da lei, com termos de
rigcm que comprovem a boâ

situação financeira da empresa, vedadà â suâ subsiituição por bâlancetes ou provisórios, podendo ser
atualizâdos por indices oficiais quando cncenâdos há mais de 03 (três) mcscs da data
(devidâmentc assirâdos por contabilistâ registrado no CRC):

dc âprcsortação dâ pÍoposta,

A recorrente alega que a Licitante hãbilltada deixou de
parâ â concreta ãnállse de sua qualificâção econômica, em desacordo com
edltãlda licitação.

documentos indispensáveis
o contábli vigente e com o

2 - DÀ RECoNSTDERAÇÃo, ÀUToTUTELÀ E EFEITo s

3- DOS FUNDAMENTOS

a legisla
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Aíirma a recorrente que não foram apresentados os seguintes d
quais, no seu entendimento, serão indispensáveis à cornprovãção da qualiÍicação eco

A recorrida não apresentou o balanço assinado pelo contador ou
taÍrbém não apresêntou a comprovação da situação financeira da empresa.

lmpera destacâr que o principio dâ vinculação do instrumento co
licitante em cumprir indistintamente todâs âs disposlções, não abrindo mêrgem

Assim, claramente que a Íecorrida descumpre sobejamente as disp ições do edital, uma vez que
apresenta Bãlanço Patrirnonial em desacordo com exigido no lnstrumento convocatóri

rnentos complemêntares os

ia- igualdade de condições-

vocatório impõe o dever do
a correções posteÍiores, de

documentos sob pena de, além de vioiar tal princípio, maculãr de sobremaneira a iso
e leg. idade do ceÍtame.

A doutrina é uníssona neste sentido.

indivlduo contra toda rná utilização que possa

iguâldade é, portanto, o mais vãsto dos prjn

A igualdade de todos perante a Lei ocu
brasileiros antêriores, posição de permeio aos d
A CâÍtê de 1988 alterou-lhe â topografia, inseri
que ârrolâ os direitos fundamentais, A mudâ , corno faz ver Celso Ribeiro
Easios 2r "é prenhe de signiÍicação... Na de, a suã função é de um
verdadeiro principio a iaformâr e a condicionar o restânte da direita... A
iguâldade não ôssegura nenhuma situãção ju espeaifica, mas garante o

r feita na ordem jurídica. A
os constitucionais, não §e

venda recanto onde ela não seja impositivâ {Cels
á Constitulção do Brâsil)

Ribeiro Bastos, Comertários

O STF (RMS 23640/Dt) tratou da questão em dec ão assim ementadal
EMENÍA: RECURSO ORD NÁRIO EM M
CONCORRENC A PÚBLICA, BALANÇO PATR

DADO DE SEGURANçÀ
ONIAL SEM ASSINATURA,

DESCLASSTF CAçÃO, pRtNCtptOS DA VTNCU AO INSTRUMENTO
CONVOCATóRIO E DO ]UGA[,4ENTO OBIETIVO, 1

bãlânço patrimonial e demonstÍações contábe
ou técnico rêsponsávê1, resta caractêrirada, pel

nos textos constitucionais
ais direitos individuais.
o-a na cabêçã do artigo em

Se a llcitante apresenta seu
sem ãsslneturâ do contâdor
lnexlstênciâ do documento.

ãtí"o
,; l\,. 'nt

\ É-r, Iu1,lc' rol
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2.lmpõê-sê, pelos princípios da vinaulação ao i
julgamento obietivo, a des.lassiÍicação do
êrlgênciã prescdtâ ho edital dê concoftênala.

mento convocatório e do
nte que não obsêrvou

constitucional da preponderânciâ da proposta
A obsêrvânclâ âo princíplo
ais vântãjosa pala o poder
válides apÍesentadas pelospúblico se dá mediante o cotêjo das

concorrentês, não havendo como incluir na liação a orertâ êlvãda de
nulidade. 4. É imprescindíve a asslnatura do con r ou técnico responsável-

cumprimento da obrigação aSob pena de Admin stração não poder exigir-lhe
que se sujeitou.

Por fim, parã a ém dos tribunals judlciários, rnlster trazer à baila .
rLri discutida. Há centenas de acórdãos do TCll que tratam da vincu ação ao edital,

apresêntada neste recurso e que podem ser slntetizadas na recomendação apÍesen da pelo tribuna no Acórdão
483/2OO5: "Abserve com vigor os princípios básicos que narteian o reolizoçõo p ro ced i me n to s I i ci tató ri os,
especialmente o do vinculoção ao instrumento convocatório e o do julgamento obje
41,44 e 45 da Lein'8.666/1993"

previstos nos ortigos 3",

É cediço que o principio da vinculação ao instrumento con

A êi ne 8.666/93 - Leide
ao quânto estâbelecido no art. 37/ inc.
contendo preços inexequÍveisl

Licitâções, introduzida
XXl, dâ Constituição

no ordenâmento jurídi para dar

ção do TCU sobre a matérla
orientação â inhada aquela

obrigã a Administração ê o
no caso concreto/ resterâm

não se

2% para o item 02, fica claro
nvocatório, podendo levar a

licitante a obs€ruarem as regras e condlçôes previament€ estabelecidas no editâl qu
evidêntemente mêculâdas, uma vez que apresentado documento que não comp
Íinanceirâ dâ empresa, as in{ormações mostram-se desencontradas, o que encon

queéaquelaarealidadê
o limite à habilitação pelo

princípio da vinculâçâo ao instrumento convocatório, isonomia e julgamento obj

A recorrida apresenta o seu bâlânÇo patÍimonial e sua de ção do resultado,
mâneira errônea? sem o termo de abertura e encerramento registado na Juntâ rcial de seu estado,
âtentando aos termos da lN 107/08 RFB: por fim, sem a assinaturâ físicã do contador técnico responsável.

de apoio que os va ores

!a'..1

Y.». FU
\Yv

4 - DÀ INEXEQUIBILIDÂDE

Federal, prevê a d sslflcação

ofertados pelã recorrida são inexêquíveis cêrcâ de 8,5% do valor totêl paÍa o jtêm O1
que a pÍestação do serviço não será realizada da mâneira que pede o instrumento
Adminlsüação publica no caso a Prefeiturê de São Miguel dos Campos a um preluízo.

Ainda a recorrente alerta ao Sr pregoeiro e sua estlmada



DW
EMPREENDIMENTOS

Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigência
ljcitâção;

II propoÍas com vâlor glol,al superior âô Iimire
manifestamenrc incxcqiiileis, assim coosidetados
ter dernonstrada sua viabilidadc através de

condiçõcs estâs necessariam.ntc cspecificâdâs no
(R.e.lâçãô ddâ pela r.ei n" 8.883, de 1994)

§ 1' Pma os cfeiros do dispôsto oo inciso II
m"njíe rdmcnr( ine\(qün ers. no , r\ , Je ' L rj\ue.
e sc!\.1ços de engenharia, as propostrs cuios vâlo

Gctcntâ pôr cento) do mcnor dos scguintes valorcs:
de 1998)
â) méd;â âritmética dos v.lôres dâs prcpostas

os custos dos inNmos sÀo cocrentes com os dc o e quc os cocficicntcs
de produtividxde são compâtíveis com â do oblet., do contr.ro,

convocâróÍio dx licitâçào.

dô âto coívocâtório d?

ueles que não venhâm à

cento) do v,lor .,Íçâdo pela âdmlnistrâçâo, ori

ncluido Pcr. r-el n" 9.648,

x 50% (cinqúenra por
pelâ Lci n' 9.648, de

ste âttigo coDsi.lcrâD se

menor prcço p,rx obras
s sejâm inferiores a 70%

A proposta inexequível é âquela que não se rêveste
porquanto gêra mâis ônus ao licitante do qUe vantagens ao contratar com a
propostâ sem condições de ser executada,

1998) b) !â1.,r ôrçado pclâ âdmióistíâção. (tncluido Lci n' 9.648, de 1998)

ós a edição da Lei, uma
na quâla matéria estava

rescindíve âvâllâr se ãs

diçôes concretas de ser

verificar se êla pode ser
imp ir â obrigação a ser

de ições de ser cumprida,
Admini ção Públicâ, tornando a

Note-se, da leitura do art.48 dâ Lei de Licitações, que houvera, a

a terâção na delimitação da conceltuação dâ proposta inexequível, dâda â subjetivida
inserida, numâ deÍnonstração de que o egislador infrâconstitucional buscou trazer
qr,restão,

A mudança lêg slativa dest nou-sê a minimizar os riscos de uma fut
por conta do preço praticado, impondo prejukos tânto para o contratante, quanto para

ntornos objetivos parâ a

inexecução contratua
contratado.

é â reflexão do Prof. Joel de Menezes Niebuhr, seu artigo intitulado
2008, divulgado pela Consultoriâ Zênite em seu site oficial

Elucidadora
"PROPOSTAS INEXEQUÍVEIS",

O quê importa à Adm nistração Pública é que a

p'op'cier re\L trdo corc'e!o, Dàrd rdro, é r
propostas lançadas pelos llc tantês possuem co
executâdas (se são exequívels). Não basta sele
menor pÍeço ou com a melhor técnica; é imperi
mantida, ou sêja, se o licitânte tem meios para
assumida.

icitação e o contrato lhe

ionar a propostâ coÍn o
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A proposta inexequível afeta, sobremaneira
ponto e que o aludldo princíplo deve ser apri

contrato, Se â proposta Íor inexequível, sem co
i8oÍ, em ler de vdrtd8eÍr. inpôe-se à Admi

inexequíveis são desastrosâs para a 3 Admi
serviços mal feitos, obras com problema
imprestáveis, que implicam rescisão de cont
procedimentos licitâtórios.

de ârcâr com os eventuâis erros ex stentes na
enirnto, ge igso rão o(orrer, e\se ónLs -ecêi

conÍorme a Súrnula 331, lV, do TST (...)". E arre

istração, variando desde

esirutura s e objetos

princípio da eflciência. O

o com vistas à satisfação
concreta dos interesses públicos, o qLle rre com a execução do

ições de ser executada, a

istração prejuízo, amarga
desvantagem, As consequências que advêm êdÍrissão de propostas

lnportante írlsar que a Administração deve certificar, ainda, q e os licitantes adotaram
projeção correta quânto à carga tributárla ê outros encaÍgos incidentês sobre a execu do objeto.

Tudo indica, pelo cotejamento dos preços, de que a propostâ cedorã é inexequível, êm
virtude dê sua fragilidade e espêciãlmente pelo distanciarnento em rêlação aos
Trãta-se, têcnicamente, de um aviltamentol

praticâdos no mercado,

Urnâ proposta inexequívêl se conÍigura em uma verdadeira dilha para. entldade
licitante, pois, contratando à preço vil, pode comprometêr â qualidade dos serviÇos qu
prestados, sem dêsconhecer a possibilidadê dê readequação econômico finânceirâ do

Nesse sentldo, assim já decidlu o TCU: Acórdã
TC-o10.109/2009-9, rel. Min. VâlrniÍ Campelo,
de proposta em râzão de preços unltários i

almeja serem â sibem
uste,

reparaçoes e novos

ostas desclassiíicadês

WI

n.e 744/2O7A-1g Câ"rra"a,

.02.2010. Dêsclassificação

reprêsentante do Ivlinistérlo Públco junto a

"demonstrou com precisão que todas as

íveis. (...) Destâcou que o

TCU, em sêu parecer,

apresentaram aJguma incons stência no c

notadamente pelâ falta de cotação dos

insalubridâde e de pericu osidade". E para o Pa

to da mão de obrâ,
ldiclonãis noturno, de

luet especializado, "essas
irregularidades relâtivâs âo custo de mão de são indícios de quê âs
respectivas propostas podem ser inexequívei
apresentados não são suficientes pãra cobri
destinam. É verdade que, em princípio, é da

uma vez que os valores
as despesas a que se

presa contratadâ o dever

Postã que formulou. No
re ã administração (...),

u o relatol "a fa ta de
segurançâ por parte da administração em con r esPecificarnente como
se compõem os itens de custo, tais como os m cionados, compromete o
julgarnênto objetivo parê a natureza do ob

,lipà\

ÉÉi)_I-À'"\*y

essencialmente dê prestação de serviços terceiri
pretendido, que cuidâ
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Acompanhando â ÍnaniÍestação do re ator, deli
sentido de considerãr improcedente a repres

inexequibilidâde. Quanto ao pronunciâmento de
A2O.73212003-4, obsetvamos que, naquele caso
vários outros semelhantes tratados nesta Co

u a Primeira Câmara no
Não aceitação de

proposta da qual constem despesâs adnrinist âs e ucro lrrisórlos
Acórdão n.! 741/2A10'1? Câmara, TC 026.98 08 5, rê1. N4in. Vâlmir
Campelo,23.02.2010. [...] Tendo enr vtsta que os dados constantes dâ
plani ha não correspondem às práticas de m entendemos que não
devê ser elidida a irregulãridade relativa a va res irrisórios e possível

Corte nos ãutos do TC

cífico, bem como em

quâisquer equívocos de cálcu os ou ornissões,
preços, serlam suportados pe a contratada. Ade
dúvida e após a contratação? deve a empr

ais, entendêmos que, na

suportar o ônus de
equívocos. Entretanto, observamos que as in foram questionadas

nte silenciou sobre as

nascêdouro/ deve ser
corrigidâ de imediato. Não pode o licitante be âr se do seu equívoco,
nem em detrimento da Administração (t€ntando
Administração ou deixando de êxecutar os se
inexequibilidade), nem em detrimento dos dema
cálculos em desacordo com o edital e legislação â icável)."

Em suma, a Administração dêve se assegurar de que as propostas entâdas sejam viáveis e,
para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que comprovêÍn que
coerentes com os pÍeços de mercado, e que os coeficientes de produtividade são com
objeto contrãtado.

em âmbito de recurso administrativo ê a reco
incorreçôes. A nosso ver, se a fâ h3 é detectadâ

constavê do edltal que
nstantes da planilha de

obrar valores maiores da
iços em decorrência de
licitantes (procedendo a

custos envolvidos são

veis com a execução do

rso, primeiraÍnente por ser
a classificação e hâbilitação

CONCLUSÃO

Ante as considerações acima, requer o conhecirnento destas razões de
tempestiva e, por conseguinte, o proviÍnento total desta peça de bloqueio, urna vez q
dã empresa A R C OE LIMA SltVÂ tMUN|ZACAO, ora recorrlda, encontra-se eivêdê de nul ade, devendo â mesma ser
desc ass ficada em suô proposta e lnabilitada por irregularldade documenta e valor i uivé1.
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Caso V. Sa., ass m não entenda, que seja o presente recurso remetido para
modificação da decisão peia Autoridâde Superior a esta Comissão, por Íorça do que d
Lei Federal8.666/93

JOSIELSON e"*a.a.r."
cARVATHo illl;li;l
DA
sr rvA,os83' 3,1:.0:3li:1iil3
197488

JOSIELSON CARVALHO DA SILVA
CPFr058.321.974-BB

RC.7.029.431

nhecimento e Íatificação ou
rminê o § 4e do art. 109 dâ

ita, 10 de agosto de 2021

F--t!
*§t I,t 3

§


